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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do inciso IV e § 7º do art. 154 do Regimento 

Interno do Senado Federal, a realização de Sessão de Debates Temáticos, a ser 

realizada em data oportuna, a fim de discutir a criação do Conselho Nacional da 

Amazônia Legal. 

Propomos para a sessão a presença do seguinte convidado: 

1. Sua Excelência Vice-Presidente da República, Hamilton Mourão, 

Presidente do Conselho 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 11 de fevereiro de 2020, Sua Excelência o Presidente da 

República assinou o Decreto nº 10.239, que transfere o Conselho Nacional da 

Amazônia Legal, órgão colegiado ao qual compete coordenar e acompanhar a 

implementação das políticas públicas relacionadas à Amazônia Legal, do Ministério 

do Meio Ambiente para a Vice-Presidência da República. 

A sociedade brasileira ainda não foi devidamente informada dos 

propósitos do governo federal com a alteração institucional, com os objetivos a 

serem alcançados e com a estratégia que o Conselho desenvolverá. 

A Casa da Federação é, sem prejuízo de outras instituições, como a 

Câmara dos Deputados, o espaço por excelência para o debate do tema no seu mais 

alto nível. 
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Diante do exposto, requeremos a realização de Sessão de Debates 

Temáticos a respeito do assunto. 

Nome do Senador Assinatura 
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Requeremos, nos termos do inciso IV e § 7° do art. 154 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 
Sessão de Debates Temáticos, a ser realizada em data op01tuna, a fim de discutir a criação do Conselho Nacional da 
Amazônia Legal. Propomos para a sessão a presença do seguinte convidado: 1. Sua Excelência Vice-Presidente da 
República, Hamilton Mourão, Presidente do Conselho 

Nome do Senador Assinatura 
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